
 
Decreto nº 4.517/2025 

De 07 de Abril de 2025 

 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 

PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito Municipal de 

Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam designados para compor o Conselho Municipal 

de Educação, em conformidade com o Capítulo II – Art. 3º e 4º da Lei Complementar nº. 227 de 05 de junho 

de 2008, alterada pela Lei Complementar nº. 245/2010 de 22 de julho de 2010, os seguintes membros: 

 

I – Representantes dos Professores e Diretores das Escolas Públicas: 

 

Paula Roberta de Góes Rosa – CPF nº 306.856.608-85 

Elisa Mariana Torres – CPF nº 161.416.138-02 

Eula Cristina da Silva Ferreira - CPF nº 286.695.428-76 

 

II – Indicados pelo Executivo Municipal: 

 

Janaína Soares de Oliveira Vicente – CPF nº 283.544.538-20 

Sandra Mara Ferreira Rosa – CPF nº 167.366.018-51 

Cheila Dionísia Brisola – CPF nº 165.243.638-33 

 

III – Representantes da Comunidade indicados pela Câmara Municipal: 

 

Cristiane Gomes - CPF nº 147.973.028-95 

Flávia Regina dos Santos Batista - CPF nº 295.999.128-10 

Mariana de Barros Moura Vieira - CPF nº 285.335.098-39 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando expressamente o Decreto nº 4.399, de 12 de junho de 2024. 

 

 

Pilar do Sul, 07 de abril de 2025. 
 

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO 

Prefeito Municipal 
 

 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 

Secretária Gestora Jurídica de Controle de Legalidade, Licitações e Tributos 

 

 

EDI NELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretário de Educação 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

 
       Juliana de Almeida Gomes 

Encarregada de Contratos e Proc. Administrativos 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

AF4C300273D249B69F4E0F4786C838FF

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/AF4C300273D249B69F4E0F4786C838FF

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/AF4C300273D249B69F4E0F4786C838FF
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